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Lei Municipal n' 1.990. de 25 de ianeiro de 2024.

De autoria do Poder Executivo Municipal.

"Aaloriza o Poder Exeaiivo a criot e implqntat o

Conselho Municipol dos Direilos da Mulher e

LC BTQIÀ P N B+ dti outras prwidencios.

O Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, o Sr- Lauro Adolfo Maia Serafinr, no uso de

suas atribuições legais; FAçO SABER a que a Câmara Municipal APROVOU e eu SANCIONO e PROMULGO a pÍesente Lei:

ArL l" - Fica criado, na estrutura oÍgaÍrizacional da Secretaria Municipal de Assistênciâ Social-SEMÁS, no nível de direção

superior, o Conselho Municipal dos Direitos da Mulher e LGBTQIAPNB+ órgão coletado de caráter consultivo e

deliberativo.

ArL 2'- O Conselho Municipal dos Direitos da MulheÍ e LGBTQIAPNB+ tem por finalidade possibilitar a participaçâo popular

e propor diretrizes de ação voltadas à promoçâo dos direitos das mulheÍes e LGBTQIAPNB+ e atuaÍ no contÍole de

políticas de igualdade de gênero, assim como exercer a orientação normativa e consultiva sobre os direitos das mulheres

e LGBTQTAPNB+ no município de Catolé do Rochâ-PB.

AÉ. 3'- O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher e LGBTQIAPNB+ possuem as seguintes afibuições:

I.

.

I II.

Promover a polftica global, úsando eliminar as discriminações que atingem a mulher e LGBTQIAPNB+

possibilitando sua integração e promoção como cidadâ em todos os aspectos da vida econômic4 social, polÍtica e

cultural;

Avaliar, propor, discutir e participar da formação e fiscalização de polfticas públicas de promoção de pÍol€ção dos

diÍeitos da mulher e LGBTQIAPNB+, observada a legislação em vigor, visando à eliminação de preconceitos, plena

inserção na vida socioeconômic4 política e cultural do Municipio de Catolé do Rocha-PB;

Propor adoçâo de mecanismos e imrumetrtos que asseguem a participaçâo e o conEole populaÍ sobre as políticas

públicas para promoçeo e gaÍantia dos direitos das mulheres e LGBTQTAPNB+, por meio da elaboraç.lIo do Plano

Municipal, prognmas, projetos e açõ€s, bem como os recursos públicos necessários para tais fins;

Âcompaúar a elaboração e avaliaçâo da proposta orçamentáÍia do MunicÍpio, indicando à Secretaria Municipal de

Assistência Social- SMAS as prioridades, propostas e modificações necesúrias a consecuçâo da polÍtica formulada,

bem como para adequado funcionamento deste conselho;

Acompanhar a concessão de auxílios e subvenções a pessoas jurídicas de direito privado atuantes no atendimento às

mulheres e LGBTQTAPNB+;

Elaborar e apresentar, anualmente, a SecÍetaria Mrmicipal de Assistência Social- SMAS, relatório ciÍcunstanciado de

todas as atividades desenvolvidas pelo Conselho Municipal dos Direitos da Mulher e LGBTQIAPNB+ no perÍodo,

dandolhe ampla divulgação, de forma a prestar contas de suas atividades a sociedade;

Propor aos poderes constituídos modificações nas estruhJras dos óÍgãos diretamente ligados à pmmoção e pÍoteçâo

dos direitos das mulheres e LGBTQIAPNB+;

lv.

vt.

vlI.
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v I. Oferecer subsldios para a elaboração de legislaçâo atinente aos interesses das mulheres e LGBTQIAPNB+, bem como

se manifestar sobre o mérito de iniciativas legislativas que tenham implicações nos direitos das mulheres e

LGBTQIAPNB+;

lncentivar e apoiar a realização de eventos, estudos e pesquisas no campo de promoção, pÍoteção na garantia dos

direitos das mulheres e LGBTQIAPNB+;

AÍicular-se com órgãos e entidades públicas e privadas, estaduais, nacionais e intemacionais visando incentivar e

aperfeiçoar o relacionaÍnento e intercâmbio sistemático sobre a promoção dos direitos das mulheres e

LGBTQIAPNB+;

Analisar e encamiúar aos órgiros competentes as denúncias e reclamações de qualquer pessoa ou entidade por

desrespeito aos direitos assegurados às mulheres e LCBTQIAPNB+;

Pronunciar-se, emitir parecercs € pÍ€staÍ informaçôes sobÍÊ o assunto que digam respeito à pÍomoçâo e pmteção dos

dircitos das mulhercs e LGBTQIAPNB+;

Promover canais de diálogo com a sociedade civil;

Pronunciar-se, emitir pareceres e prestar informações sobre matéÍias que digam respeito à promoção e proteção dos

direitos das mulheres e LGBTQIAPNB+, que lhe sejam submetidas pela Secretaria Municipal de Assistência Social-

SMAS;

Aprovar, de acordo com os critérios estabelecidos em seu Regimenlo Intemo, o cadâstramento de entidades de

proteção ou de atendimento às mulheres que pretendam integrar o Conselho Municipal dos Direitos da Mulher e

LGBTQIAPNB+;

Elaborar o Regimento Int€mo do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher e LGBTQIAPNB+ e participar da

elaboração do Plano Municipal de PolÍticas Priblicas de Direitos das Mulheres e LGBTQIAPNB+ em consonância

com as conclusões das Conferências Municipal, Estadual e Nacional e com Planos e Programas contemplados no

Orçamento Público;

Organizar as ConfeÉncias Municipais de Polfticas Priblicas para as mulheres e LGBTQIAPNB+.

x.

)(

xt

XII.

XIII

xtv

xv.

xvt.

xvlI.

Paúgralo único - O Conselho Municipal dos Direitos das Mulheres e LGBTQTAPNB+ poderá estabelecer contato direto com

os órgãos do Municlpio de Catolé do Rocha-PB, pertencentes à Administraçâo Direta ou lndireta, objetivando o fiel

cumprimento das suas atribuições.

Art 4" - O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher e LGBTQIAPNB+ serâo compostos por 08 (oito) membros com seus

resp€ctivos suplentes, dos quais 50% (cinquenta por cento) serão representantes do PodeÍ Priblico e 50% (cinquenta

por cento) serâo representantes da sociedade ciül organizada.

^rL 
5'- A repÍesentação do Poder Público será composta da seguinte forma:

I. 0l (um) membro titulaÍ e Ol(um) membro suplente da SecÍetaria Municipal de Assistência Social a sercm indicados

pelo titular da Past4

II. 0l (um) membro titr:lar e 0l (um) membro suplente da Secr€taria Municipal de Culhrra a serem indicados pelo titrlar

da Pasta;

III. 0l (um) membm titular e 0l (um) membro suplente da Secretaria Municipal de Saúde a serem indicados pelo titular

da Pasta:

Art 6'- A representação da sociedade civil organizada seá eleita e composta usuários (as) representantes titulares e seus

respectivos suplentes das entidades da sociedade civil organizadas, legalmente constituídas e em
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mais de dois anos) no âmbito do Município de Catolé do Rocha-PB obrigatoriamente ligadas à promoção e à proteção

dos direitos das mulheres e LGBTQIAPNB+.

AÉ. 7" - Serão convidados a participar das reuniões do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher e LGBTQIAPNB+, com

direito a voz sem diÍeito a voto:

I. 03 (três) representante de Entidades ou usuário que atuam com políticas voltadas para mulheres e LGBTQIAPNB+ e

seu suplente, a serem anualmente pelo responúvel da mesma;

II. 03 (três) representantê governamentais que atuam com políticas, serviços e progràmas voltadas para mulheres e

LGBTQIAPNB+ e seu suplentg a serem anualmente pelo r€sponsável da pasta:01 (um) da Secretaria Municipal de

Assistência Social; 0l (um) da Secretaria Municipal de Educação; 0l (um) da Secretaria Municipal de Saúde;

Panlgalo único. O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher e LGBTQIAPNB+ poderão convidar para paÍticipar de suas

sessões, com direito a voz, sem direito a voto, rEpÍ€sentantes de entidades ou órgão públicos ou privados cuja participação seja

considerada importânte diante da pauta da sessão e pessoas que, por seus coúecimentos e experi&rcia profissional, possam

contribuir para a discussão das matérias em exame.

ArL I' - Caberá aos órgãos públicos â indicaÉo de seus membros titulares e suplentes, no prazo a ser estabelecido pela

Secretaria Municipal de Assistência Social-SMAS, rcsponsável pela execução da polltica de atendimento à mulheres e a

LGBTQIÂPNB+.

Art ll - Os membros dâs organizações da sociedade ciül e seus r€spectivos suplentes não poderâo ser destitr.rldos, no período

do manddo, salvo por razõ€s que motivem a deliberaçao da maioria qualificada por % (dois terçm) do Conselho.

Art 12 - O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher e LGBTQIAPNB+ reunir-se-á ordinariamente a cada mês e

extraordinariamente, por convocação de seu prcsidente ou a requerimento da maioria de seus membros.

Aú 13 - O Regimento Interno do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher e LGBTQIAPNB+ deverão ser elúorados no

prazo mâximo de 120 (cento e vinte) dias.

Art, 14 - Os membros do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher e LGBTQIAPNB+ e seus respectivos supl€ntes nomeados

pelo PrÊfeito Municipal.

ArL 15 - Os membros representantes do Poder Público poderão ser reconduzidos para o mandato sucessivo desde que não

exceda a 04 (quatro) anos seguidos-

Pr.{â SéÍgio Mâi., í"66 - Cenúo - Carolé do Rocha/PB
CNPJ n' 09.0ó7.5620001-2? - Contdos: (t3) 3,141- 1202 e Êabineleía-rcatoledúocha.pb 8ov br

PREFEITURA MUNICIPAL DE

Art. E - A eleição dos membros representant€s da sociedade civil organizada do Conselho Municipal dos Dir€itos das Mulheres

e LGBTQIAPNB+ serão realizadas em Assembleias durantes as Conferências Municipais das Mulheres e

LGBTQIAPNB+, as quais deverão ser rvalizadas a cada 02 (dois anos ou de acordo com o calendário nacional).

Art 10" - O não atendimento ao disposto no artigo anterior, quando se tratar de rcpresentant€s da sociedade civil organizada.

implicárá na substituição do representante por seu suplente mais votado na ordem de sucessão.
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ArL 16 - O mandato dos membros do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher e LGBTQIAPNB+ será de 02 (dois) anos,

permitida uma reconduçâo.

Art 17 - O desempenho da funçâo de membro do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher e LGBTQIAPNB+, que não tem

qualquer remuneração ou peÍcepçâo de graüficâção, seÉ considerado serviço relevante prestado ao Mrmicípio, com seu

exercício prioritário,justificadas as ausências a qualquer outro sewiço, desde que determinadas pelas atividades próprias

do Conselho.

ArL lt - As deliberações do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher e LGBTQIAPNB+ seÍâo tomadas pela maioria simples

estando presentês a maioria absoluta dos membros do Conselho-

Aú19 -Todas as reuniões do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher e LGBTQIAPNB+ estarão sêmpre abertas à

participação de quaiquer interessados.

ArL 20 - Ao Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher e LGBTQIAPNB+ compete:

Representar o Conselho junto às autoridades, órgâos e entidades;

Dirigir as atividades do Conselho;

Convocar e presidir as rcuniões do conselho;

Proferir o voto de desernpate nas decisôes do Conselbo.

Aú 2l - O Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher e LGBTQIAPNB+ serão substituídos em suas faltas e

impedimentos pelo Vice-Presidente do Conselho e na ausência simultânea de ambas presidirá o Conselho sua conselheira

mais antiga.

AÍL 22 - A Presidência do Conselho teú altemância em sua gestão, sendo um mandato presldio por 0l (um) representante do

Poder Público e o outro por 0l (um) Íepresentante da sociedade civil organizada.

Arü 23 - À SecretáÍia-geral do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher e LGBTQIAPNB+ compete:

I. Proúdenciar convocação, oÍganiur e s€cretaÍiar as sessões do Conselho;

Il. Elaborar pauta de matérias a serêm submetidas às sessões do Conselho para deliberação;

lll. Manter um sistema de informaçâo sobre os pÍocessos e Íssuntos de interesse do Conselho;

IV. Organizar e manter a guarda de paÉis e documentos do Conselho;

V. Exercer outsas fi.mções corÍ€latas aos objetivos do Conselho.

Art.24 - O Presidente, o Vice-Presidente e o Secretário Geral do Conselho Municipal dos Direitos da Mulhere LGBTQIAPNB+

serão eleitos pela maioria qualificada do Conselho. As eleições gerais estarão dispostas em Regimento Interno.

ArL 25 - A Secretaria Municipal de Assistência Social-SMAS prestaÉ todo apoio técnico, adminisu-ativo e de inÊaestrutuÍa

necessários para o pleno funcionamento do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher.
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Art.26 - O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher e LGBTQIAPNB+ deverá ser insüalado em local destinado pelo

município incumbido à Secretaria Municipal de Assistência Social-SMAS a adotar as providências para tanto.

AÍí27 - O Poder Executivo do Município arcará com os custos de deslocamento, alimentação e permanência dos conselheiros

e seus acompanhantes quando necessário e justificadamente, para o exercício de suas funções.

Art 28 - O Poder Executivo do Município podená, conforme disponibilidade orçamentária, custeaÍ as despesas dos

Conselheiros, representantes da sociedade civil e representantes do poder público, quando necessáriojustificadamente,

para tomar possível sua presença nas Conferências Estadual e Nacional dos Direitos da Mulher e LGBTQIAPNB+.

Parúgrafo llntco. A preüsâo do caput deste artigo refere-se tanto aos delegados representantes do Poder Público quanto aos

Delegados representantes da sociedade civil organizada.

Arí29 - O Poder Executivo deverá arcar com as despesas de realização das Conferências Municipais dos Direitos da Mulher e

LGBTQIAPNB+.

Art. 30 - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Prefeito Consütucional de Catolé do Rocha/PB em 25 de janeiro de2024.

Lauro Serofim

Prefeito Municipal
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